
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ-TO
Av. César Batista Nepomuceno, 1073

PORTARIA Nº 002/2026 Piraquê-TO, aos 06 dias do mês de janeiro de 2025.
O Presidente da Câmara Municipal de Piraquê, Estado do Tocantins no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com a Lei de Cargos e Salários do Legislativo Municipal:
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o senhor GLEISON BARBOSA LIMA, portador do RG nº 1.xxx.934 SSP/TO,
para função de RESPONSÁVEL AUTORIZADO PARA ENVIO DO SICAP LCO,  junto Câmara
municipal de piraquê.
Art.  2º  –  Esta  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação,  com efeito,  a  partir  de
01/01/2026.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Piraquê-TO, aos 06 dias do mês de janeiro de
2026.

FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO
PRESIDENTE
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